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C"AMAR-A" MUNICIPAL CE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LE 1 Nº 025/79 
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Projeto de Lei nQ 025/79;' que disp'."oe sobre anulaç~es e 
--:-~~~~~~~~~~-'1-~~~~-..,~~~~~~ 

"' -• "' ' • da'_ Suplementaço~s ee Dotaçoes Orç~mentar1as e outras -

P • d"' • rov 1 enc 1 as. 

Apresentado em Sess~o do dia 10 de dezembro d6 1979. 

dia 10 de dezembro de 1979. 
,.., . 

Sessao do Aprovado em 
A 0 N 

Camara Munici~al· de Conce1çao do Castelo, ES. em 11 de 

dezembro de 1979. 
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. ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal .de Conceição do Castelo 
(.....-'- 1 " • t 

PROJETO DE LEI Nº 025/79 . 1)' \)'··!(\'--' 
1-"··· 

•. 

DISPNOE SOBRE ANULAÇÕES E SUPLEMENTAÇÕES DE DO 

TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, no Estado do 
..- -: . ~ t" t.sp 1r1 to ::,an -o, FAÇ~ SABER; que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono 

a segu i nte Lei : 

P. rt. 1 º - Fica o Poder Executivo Muni ci:ti:pa 1 autorizado a anu 1 ar no Vi gente 
"" Orçamento da despesa da Prefeitura Municipal, a importancia de 

Cr$ 130.000,00 .(cen·to e trinta mil cruzeiros); na 

relacionada: 

Dotac~o abaixo , 

0500 - EDUCAçKo E CULTURA 

3120 - Material de Consu1110 •••••••••• !li ••••••••••••• Cr'!~ 13011000,00 ---------
TOTAL. ••••••.•••• Cr.$ 130.000,00 

Art. 2º - Com os recursos da anuiaç~o do Art. 

adicionado;- at~ a import~ncia de cdJ; 

,. 
12, fica aberto o Credito -

130.000,00 (cento e trinta 

mil cruzeiros); para refbrço das clotaç~es abaixo descriminadas: 

0500 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

411 O - Obras N ~ 

e lnstalaçoes •.•••••••••••.•••.•• ~ ••• ~~ 80.000,00 

0501 - CULTURA 

31 30 - Serviços de Terceiros e Encargos •••••••• ª •• Cr~~ 20.000,00 

0600 - ENERGIA EL~TRltA 

31 '20 ,... • d T . E . . C '" ?O 0 - ~erv1ços e erce1ros e ncargos ••••••••••• ~ J .000,00 ----------
-10-1AL C~ l~O 000 00 ,.. . . . . . . . . . . . . . ~( ..; . , 

Art. 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaç~o; revogadas 
' N , 

as disposiçoes em contrario~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. EM 10 D DEZEMBRO DE 1979. 

FALQUETO · 
MUN IC 1 PAL 
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ESTADO -DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTLFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/79 

SENHOR PRESIDENTE: 
\.' 

SENHORES VEREADORES: 

O Projeto de Lei nº 025/79, que ora enviamos a sssa Colenda 

Câmara Municipal, para apreciação e aprovação dos Senhores, visa sati~ 

- .f-àzer- os interesses comuns do ~lunir::;fpio,- e -sebre-tu-de -c:la Ac:lminis-tração 

Municipal. 

Para continuação do funcionamento dos Canais de Televisão, a 

EMTEL exige os registros dos mesmos, e para esta Legalização, vimo-nos 

na obrigação de suplementar a Verba pré-destinada, uma vez que a mes

ma já não disp~e de valores suficientes para a finalidade. 

A Anulação em Educação e Cultura, e Suplementação no mesmo 

Setor, e em Energia Elétrica, visa reforços em Verbas deficitárias, -

dependentes de recursos para continuação de trabalhos, anulando de o~ 
, 

tra, que por estarmos em fim de exercicio, ainda encontra-se com val~ 

res disponiveis para a presente anulação, sem afetar o desempenho das 

atividades da área. 

Esperando receber a atenção toda especial, que e praxe desse 

Legislativo Municipal, votando e aprovando o Presente P~oj~to de Lei 

Como Redigido, antecipadamente grato, subscrevo-me, apresentando ~ 

Senhora Presidente e demais Pares, os meus protestos de estima e éons 

sideração, e as minhas Cordiais Saudaç~es. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CONCEIÇ~O DO CASTELO, ES. EM 10 DE DEZEMBRO DE 1979. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER ------- \. \ 1 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇANI!5NTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 025/79. 

INTERESSADO: Prefeitura.Municipal de Cohceição do Castelo-ES • 

Jll C"omissão de Finanças 
.... 

e Orçamento da Ca.mara Municipal 

: de Conceiç,ão do Castelo, Estado do Espírito Santo, após examinar 

devidamente o Projeto de Lei nº 025/79, q_ue dispõe sobre AnuJ.a-

ções e Suplementações de Dotações Orçamentárias, e dá outras Pro

vidências, de autoria do E:xmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Mun_i 

cipal, resolve dar o seu parecer favorável à aprovação do referi 

do Projeto de Lei, assim como Redigido. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Coúceição do Castelo, ES. em 10 de ifesembro de 1979. 

JOÃO VICENTE BARBOZ'.A: 

,~/4-_~ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 
.... -~- - --s 

cmussÃO DE JUSTIÇA'. E: REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nQ 025/79 

INTERESS.LIDO: Prefei t~ Municipal de c:onceição do Cas.telo 

k:pÓs exames :prestados ao P:tlojeto de Lei nº 025/79, que 

dispõe sobre .Anulações e Su:plementaçães de Dotações Orçamentárias 

e dá outras Providências.,, de autoria do Exmoo Sr., Chefe do Poder 

Executivo Municipal, a Comissão de IUstiça e Redação da Cfunafa M]: 

nicipal de Conc,wição do Castelo, Es,tado do Espírito Santo, da o 

seu Parecer ~avorável à ~provação do Referido Projeto assim como 

Redigido. 

Sàla das Sessões, em 10 de novembro de 19790 

JOSIAS VIEIRA DE MELO 

~c:t~!~ 
AMEBICO C01'1ARELLA 
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